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, , 4723 :zt de novembro de 1949 

Excelentfsslmo Senhor Deputado :ilunhoz da Rocha 
, I' 

Prill.eiro Secr __ +-8[' lo da Camara dos Deputados 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

, -para os devidos fins , que nesta J ta , foi enviado a sançao do 
1-' -

'"" Excelentfssimo Senhor Presidente da República o decreto lbgi~ 

lativo que considera de utilidade IÚblica o Circulo dos Ofi-

clais Reformados do Exército e da Armada . 

-proveito a oport~~ldaue para reiterar a Vossa 

Excelência os prot stos de mirula distinta consideração • 

I 
Se <""..lor l.Norgino '.velino 

, , 
1Q Secre+-ario 
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NACIONAL decreta: 

l.rtibl"'l I!:! - :2 I econhecido de utilidade pública 

o CIrculo dos Cficiais ~{eforn.a_~os do Exército e da Armada, com 

sede no Rio de Janeiro. 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entr ~a eM vigor na data 

da sua publicçção, revob cas as disposições em contrário. 

SE j.~DO F ... , ',f,AL , em L 8' le novembro de 1949 

LN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 191-B-1949 
REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de lei n. 191-A, de 1949, que considera de 
utilidade pública o Circulo dos Oficiais Reformados do Exército e da 
Armada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 19 - ~ reconhecido de utilidade pública o Circulo 
dos Oficiais Reformados do Exército e da Armada, com sede no Rio 
de Janeiro. 

, . 
Artigo 2g - Esta lei entrara em v~gor na data da sua publl 

éação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Redação, 28 de julho de 1949. 
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PROJETO 

N.O 191-Á - 1949 

Considera de utilidade pública o Circulo dos Oficiais Reformados do 
Exercito e da Armada; com pareceres favoráveis dali Comissões de 
Constituição e Justiça e de Segurança Nacional , 

( ()i ~cl1i's fí n inieia l) 

PROJETO N.o 191-49 A QUE SE RE 
, FEREM OS PARECERJES 

Art. 1. o - E' reconhecido de utilI­
dade pública o .... Circulo dos OfiCIais 
Reformados do Exército e da Arma ­
da"";'" com sede no Rio de Janeiro. 

Art. 2, o - Esta lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário . 

- Justificação 

O Circulo dos Oficiais Reformados 
do Exército e da Armada foi funda­
do há 37 anos e no correr de sua 
existência desenvolve programa de 
culto 'cívico às nossas tradições repu­
blicanas exaltando nas solenidades que 
penódicamente realiza os vultos pre­
eminentes da história pátrIa tanto 
militares como civis. E' sociedade be-

,neficiente, que ampara os mais ne­
cessitados e suas familias; mantém o 
"Instituto Deodoro" destinado ao en­
sino de jovens entregues a abalizados 
professores militares: conta no seu 
quadro de associados ofiCIais em Ina ­
tividade de todos os postos da jerar· 
quia, entre os quais generais, almI­
rantes e brigadeiros que fazem da se­
de social centro de reunióes. em que 
não falta a velha camaradagem j os 
tempos do serviço ativo das armas 

Nada haverá, ' pois cremos que con­
traindique o reconhecimento de .a-

vores que o Estado dispensa a asso­
c!ações congêneres, 

Sala das Sessões 6 de maio de 1949 ~ 
- Euclides Figueiredo. / 

Parecer da Comissão de consti-(/" .f 
tuição e Justiça "fi' A >\'" 

O nobre deputado Euclides Figuei-<:ht"'fi' 
redo apresenta um projeto que visa. (' ~,.!:) 
seja considerado de utilidade pública \; 
o Circulo dos Oficiais Reformados 
do Exército e da Armada. 

Na justüicação qUe acompanha o 
projeto, se acham devidamente fun­
damentadas as razões da procedên­
cia da medida pleiteada, cont.ra a 
qual sob o ponto de vista constitucio­
nal, a nosso ver, nada há a opor, 
pelo que somos de parecer que a pro- \.> 
posição merece ser aprovada. ~ 
~ o parecer. C 
Sala. Afrânio de Melo Franco, 18 

de malO de 1949. - Gustavo Capa­
nema - Aristides Largura - La_ 
meira Bittecourt - João Botelho -
Freitas e Castro - Soares Filho -
Batista Pereira' - Gilberto Valente 
- Eduardo Duvivier - Pacheco de 
Oliveira - Pereira da Silva - An- tIA.. 
!flnio Feliciano - Pinheiro Machado . r--
Parecer da Comissão de Seguran , a ~ 

Nacional .-Ç 
O projeto oferecido a-O exame da ' r f 

Cimlssão de segurança é de autor~ 1.-

/ :1 V" y.1' 
tJJ 
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00 nosso eminente Presidente em 
exercício - General Euclides FigueI­
redo e visa tornar de "Utilidade PÚ­
blica" - o Circulo dos Oficiais Re. 
formados do Exército e da Armada", 
com sMe nesta cidade do Rio de Ja­
neiro. 

80cledade de fins beneficentes, cul­
turais e sobretudo cívicos. foi ms­
tl.Jada a título provisório no prédio 
n.O 197 da Praça da República -
casa Deodoro - pertencente ao Mi­
rusténo da Guerra. Fundado em 28 
de dezembro de 1912 tem por finali­
dade: 

al comemorar as grandes datas na­
cionais; 

bl relembrar à geração presente 
os efeitos heróicos dos nOSS08 antepas­
sados chefes militares do Exército, 
Armaoa e Aeronáutica: 

cl homenagear na pes.."'úa de seus 
dcscendenLes ao; obras meritonas dos 
nosso~ condidadãcs civis, sem consi­
derar ma opinião polltlca e sim os 
serviços prestados à Pátria. (Tôdas 
essas homenagens ~ão prestadas em 
sessões solenes com fi presenção de 
associados civis e militares e famílias, 
pára êsse fim conv!dad08l: 

d) auxiliar, pecuniariámente, a fa­
mma de seus asscciados por ocasião 
de seu falecimen to. Para cumprir 
esse dispositivo. em seu.' estatutos, o 
Circulo possue duas Caixas Benefi_ 
centes, - uma para oflciai~ 50cios: 

, 

"Caixa Beneficente" - e outra. "Caixa 
Familiar" destinada às familias da­
lIueles assoclados, mediante pagamen­
to de pequenas mensalidades. 

Presentemente o seu quadro é o 
seguinte: 

"Círculo e Caixa Beneficente": 75() 
sócios. 

"Calxa Famiiiar": 2.001 associados. 
Podem ser sócios do Circulo: ofi-. 

C~al:i c • ..l ativa. restrva e reformado<; 
dal' Fórças Armadas Federais. . 

Amda mantém o Circulo em sua 
'~r o "Instituto Deodoro", destinado 
a instrução dos filhos de militares e " 
civis que ali vão aprimorar os seus 
conhecimentos humanlstic<ls tão n~ 
r{'~sarios ao desenvolvimento cult.ural 
<los nossos conCldadãos. 

~(ullJl1do em ~u convívio ~ntigos 1 
militares, encanecldos ao servIço da 
PS:tria, num ambiente "sad!o da ve 
lha camaradagem dos tempos do ser':: ..p 
\11"0 ativo das armas", só pode êste , 
C{rculo merecer lodo amparo das at;o ,) 
tOl'jdaC:e~ constituidaf da RepúblIca 
e o apõ!v dlgno e merecido à perene 
LOntll1uação dos bons serviços ao 
nrfl ,11. 

Sala das SesbÕes. 22 de junho de 
siaente eo! exerc!cio Humberto 
MOura Relator. - Osório Tuyutll. -
AdPhnar Rocha. - Arruda C4mara. 

Bia8 Fortes. - Abelardo Mata. 
JOS( JatoM. - Coaraci Nunes. -
FCTí;r'ndo FlOres. 

Dq,artamento de Imprer:oa Nacional - Rio de Janeiro -- Braail - 1949 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
491".;.. ____ 

~G.- • , 

I 

~ /4' V 1 

f'~ _F-

- -- -- ~---/ - - ,,-

rovado m di cu s á Oi Co, final 
Em ds _______ __ 1 8 4j.-



-J. 

• 

, 
~ 

r 

, 

__ • ~~!! ..Á~ A. L( \.tct L/ 
~ ~oL.vt-r~ õI. ~ 4·-L.· ~ '~.Á~'C.A ·c«-. O 

~-J-'~'~ ~~ LJ",-~~ eLo C;><~ 

Gv::~qd.9.. ' ~ -joo./LD-~ 
. - I 1_ -

. ~~ ~ 

. ' ~ ~ Q "A C Q "- hQ.. Ci' ~ _ 
( 

l 
fl7L---{; ~~~jC14 

~-- ------

• 

Art. 1.0 - E' reconhecido. deutlli­
dade pública e "Circule dos Oficiais 
Refermados de Exército e da arma­
da", com sede no Rio. de Janeiro, 

Art. 2,° - Esta lei entrará em vi-
na d&.tt. d btl~, evo-

gadas as disposições em contrário.. 
- JWJtijicação 

O Circule dOs Oficiais Reformados 
de Exército e da Armada fei fundad~ 
h. 37 anos, e no correr de sua exis­
tênciã., desenvolve programa de culto 
civicO às nossas tradições republica­
nah. exaltando., nas selenidades que 
periOdicamente realiza, os .VUltos pre­
eminentes da história pátria, tanto 
militares como civ1s. E' sociedade be-

-

- . 
neficiente, que ampara os mais ne­
cessitados e suas fam1l1as; mantém o 
"Instituto Deodoro", destinado. ao 
ensino de jevens. entregues a abali­
zados ...erofes,sores militares; conta no 
s 11" quadre de a8Soc!àdos oficlalS eM 
inatividade. dê todes os postos da Je­
rarquia. entre es quais generais. al­
mirantes e brigadeiros, que fazem da 
sede social centre de reuniões, em que 
não falta a velha camaradagem dos 
tempos de serviço ativo das armas. 

Nada haverá, pois creIJlos, . que 
centraindique o reconhecimento de 
favores que o Estado. dispensa a asso­
ciações congêneres. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1949. 
- Euclydes Figueiredo. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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_-;> COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E ..JUSTiÇA 

( --
--------~ ----

-.---

p R ri: C E R 

-----

"~ o lí s;'je "'0 lQJí/ iS '~ 

o nobre deputado ~uclides Figueiredo a~resenta um 
nrojpto ~u~ visa seja cnnsiderado de utilidade p~blica o 
Circulo dos Oficiais .efor~ados do ~xercito e da. rmada . 

Ya justificacâ'o que acompanha o projeto, se acham 
dpvidarrente fundar: entd.das as razões da )rocedência da me-

o 

dida pleiteada, contra °a Qual sob o onto de vista c ons-
ti tuc:onal, a nosso ver, nada ha ~oI-or·, pelo que somos de 
~ar~cer que d pro~osiyão ~erece ser aprovada . 

1 o nosso ~drecer . 

Sala Afrânio de rTell.O .. .'mnco , 18 de.. o de 1 94~ . 
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./ COMISSIO DE SEGURANÇA NACIONAL -

f -
P:A:1tSGER , 

Ao pIojeLo fii 19V1949. 

, 
O projeto oferecido ao exame da Comissão de Segurança e de autoria do nosso eminen-

te Presidente em exercício - General Euclydes Figueiredo e visa tornar de "Utilidade Pú­

blica" - o Circulo dos Oficiais Reformados do Exército e da Armada", com séde nesta cid! 

de.do Rio de Janeiro. 

Sociedade de fins beneficentes, culturais e sobretudo cíviCOS, foi instalada a tf-
, , 1\ , 

tulo provisorio no predio n x 197 da Praça da Republica - Casa Deodoro - pertencente ao 

Ministério da Guerra. Fundado em 28 de dezembro de 1912 tem por fimalidade: 

1 a) 

I" b) 

comemorar as grandes datas nacionais; 
, 

relembrar a geração presente os feitos heroicos dos nossos antepassados, chefes 
, 

mili tares do Exerci to, Armada e Aeronautica.; 

c) homenagear na pessoa de seus descendentes as obras meritorias dos nossos condida-
, , 

dãos civis, sem considerar sua opinião politica e sim os serviços prestados a p! 

tria. (Todas essas homenagens são prestadas em sessões solenes com a presença de 

associados civis e militares e familias, para esse f im convidados); 
. 

d) auxiliar, pecuniariamente, a familia de seus associados por ocasião de seu fale o! 

mento. Para cumprir esse dispositivo, em seus estatutos, o Círculo possue duas 

Caixas Beneficentes,- uma para oficiais socios:- "Caixa Beneficente"- e outra "Q!! 
, 

D Familiar" destinada as familias daqueles associados, mediante pagamento de pe-

quenas mensalidades. 

, 
Presentemente o seu quadro social e o seguinte: 

"Círculo e Caixa Beneficent e": 750 sócios 

"Caixa Familiar": 2001 associados. 

Podem ser sócios do Circulo: oficiais da ativa, r eserva e reformados das Forças 

Armadas Federaes. 

Ainda mantem o Circulo em sua séde o"Instituto Deodoro" destinado a instrução dos 

filhos de militares e civis que ali vão aprimorar os seus conhecimentos umanisticos tão 

1 
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necessários ao desenvolvimento cultural dos nossos concidadãos. 

Reunindo em seu convivio antigos militares, encanecidos ao serviço da pátria, 

-• \\ I' , 
num ambiente sadio da velha camaradagem dos tempos do serviço ativo das armas, so pode 

êste C{rculo merecer todo amparo das autoridades constituidas da Republica e o apoio digno 

, . e merecido à perene continuação dos bons serviços ao Brasil. 

. '} 

I' 

Somos de parecer que deve ser aprov~o o projeto em apreço. 

/ 

-

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1949 • "--j 
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I PROTO~~ No. . - 1470 - " _. - ---
Considera de utilidade pública o Circulo Oficiais :-te 

fornadas do Exército e da Ar~'1ada. __ 

l tDc <:>"0 ~~~ {~Jc) 
(~) ~~ ~ e~IXÁAÂ-'<TCA.'C Jl '~ .Q ctt 

S~~/1,;~~~dcid"' de utilidede plíblica o "Circulo 

dos Oficiais -<.ef)rlnados do i!Jxército e da hr.'TI101da'', corr. séde:lo lÜ 

o de Janeiro. 

Art. 2Q - ~stb lei entrür6 eQ vi ;o~ na datb da su~ 'uoli 

ca~;o) revo~ad~s ~s disDosiç5es e~ contrário. 

-J U ~ T I F I C A ç n O 

. 
O Circulo dos Oficia is Refor.rmdos do Exérci to e da nr:n.a 

da foi fundado h~ 37 anos, e LO correr de sua exist;ncia d~senvol­

ve pro~rafla de culto civico ês nossas tradiç5es repuolicanbs,axal-

tando, nLS solenid::Jdes 'lua periodica.1.er..te re101li2.a , os vultos preemi 

nentes da história pátria, tanto militares como civis. É socieda-

de beneficjente, que ampara os mais necessitados e suas familias ; 

lliantern o "Instituto Deodoro ; destinaoo ao ensino de jovens, entre _ 

:ues a ab~lizados professores militqres; conto no .eu l~ajro de a! 

souiados oficiais 0fl inativid8Qe, de to~os os 110stos A~ jerarquia, 

en tre os -, ua is :enf.:.,n:IÍs, a lruiran tes e bri.;aoeiros, que lfl:1zem 

.- -da séde socü::tl Cf.:.,ntr-o de reullloes , eLJ. (:ue nao úilt.a u velha Cl:lillara-

dat_er~ aos tedpos do serviço ativo Qas urJ.:.t8S. 

lJad.a hbverá, pois, crb.I10S, .ua contraiadi lue o reconhe 

ci~6nto de f~vores lue o ~stado aisoensa a associaç5es congeneres. 

• 
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Sala des Sessões , 6 de iviaio de 1949 
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